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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2086 - 20/07/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03910/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Igaracy 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: Manoel César Alves de Farias, Ex-Gestor(a); Rosildo 
Alves de Morais, Contador(a); José Carneiro Almeida da Silva, 
Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2089 - 10/08/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 02693/12 (Doc. 38570/14) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2011 
Intimados: João Batista Dias, Responsável; Antonio Farias Brito, 
Contador(a); Dubai Incorporada E Construtora Ltda.-Me, Repres. 
Legal. Sr. José Milton Ferreira de Paiva, Interessado(a); Housemam 
dos Santos Rocha, Interessado(a); Dubai Incorporada E Construtora 
Ltda.-Me, Repres. Legal. Sra. Alexandra Cezaria dos Santos, 
Interessado(a); Marcos Antônio Souto Maior Filho, Interessado(a); 
Sandro Ferreira de Freitas, Interessado(a); Rodrigo Oliveira dos 
Santos Lima, Advogado(a); Adilson Alves da Costa, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2088 - 03/08/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 05499/13 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: José Alves Feitosa, Responsável; Antonio Farias Brito, 
Contador(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a); José Marques 
da Silva Mariz, Advogado(a); Sharmilla Elpídio de Siqueira, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2086 - 20/07/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 14543/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Intimados: Anderson Monteiro Costa, Gestor(a); Cristiana Santos de 
Araujo Almeida, Ex-Gestor(a); Juliano dos Santos Martins Silveira, 
Interessado(a); Rivanilda Maria Rodrigues C. Galdino, Repres. do Esc. 
Bcr Contabilidade Pública Ltda., Interessado(a); Celso Tadeu Lustosa 
Pires Segundo, Advogado(a); Manolys Marcelino Passerat de Silans, 
Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa Alves, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2086 - 20/07/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 14150/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
Intimados: Fernando Heraldo dos Santos Torres, Gestor(a); Waldson 
Dias de Souza, Gestor(a); Bruno Torres de Almeida Donato, 
Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, Advogado(a); Patrícia Sebastiana 
Paiva da Silva, Advogado(a); Rodrigo Araujo Celino, Advogado(a); 
Taciano Fontes de Oliveira Freitas, Advogado(a); Daniel Gomes de 
Souza Ramos, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 06728/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2009 
Citados: Francisco Rosado da Silva, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04338/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Fabian Dutra Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca das falhas apontadas 
pela equipe técnica, em seu relatório fls. 230/479. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03910_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02693_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=38570_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05499_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14543_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14150_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06728_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04338_15
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Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04506/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00312/16 
Sessão: 2082 - 22/06/2016 
Processo: 05188/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Lucio Flavio Bezerra de Brito, Ex-Gestor(a); Rivanilda 
Maria Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a); João Gonçalves de 
Aguiar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito do município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB, Sr. Lúcio Flávio Bezerra de Brito, 
contra decisão desta Corte de Contas prolatada no ACÓRDÃO APL 
TC nº 616/2014 e Parecer PPL TC nº 172/2014, de 16 de dezembro 
de 2014, publicados no Diário Oficial Eletrônico, em 22 de dezembro 
de 2014, acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na 
conformidade do relatório, do parecer do Ministério Público junto ao 
TCE e da proposta de decisão do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em conhecer do presente Recurso de 
Reconsideração e, no mérito, conceder-lhe provimento parcial, para os 
efeitos de: 1) Retificar o valor relativo à contribuição patronal devida ao 
Instituto Próprio de Previdência IPSM, reduzindo-o para o montante de 
R$ 361.242,14 (trezentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e quatorze centavos), conforme disposto no Relatório de 
Análise do Recurso de Reconsideração; 2) Manter as demais decisões 
contidas no Acórdão APL TC nº 616/2014 e Parecer PPL TC nº 
172/2014. Presente ao julgamento a Exma. Srª. Procuradora Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00313/16 
Sessão: 2082 - 22/06/2016 
Processo: 05755/13 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2009 
Interessados: Josildo de Oliveira Lima, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05.755/13, referente à Inspeção Especial decorrente de denúncia no 
âmbito da Câmara Municipal de Alagoa Grande, no exercício de 2019, 
especificamente sobre o excesso na aquisição de combustíveis na 
utilização de veículo pertencente aquele Poder Legislativo, acordam 
os Conselheiros integrantes do Eg. TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade do relatório e da proposta de decisão do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: a) 
CONSIDERAR procedente a Denúncia de que se trata; b) IMPUTAR 
ao Sr. Josildo de Oliveira Lima, ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Alagoa Grande, débito no valor de R$ 2.929,54 (65,23 UFR-PB), 
referente ao excesso na aquisição de combustível, assinando-lhe 
prazo de 30 (trinta) dias para devolução ao erário municipal, sob pena 
de cobrança executiva a ser ajuizada até o trigésimo dia após o 
vencimento daquele prazo, podendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da 
Constituição Estadual; c) APLICAR ao Sr. Josildo de Oliveira Lima, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Alagoa Grande, multa no valor de 
R$ 4.150,00 (92,40 UFR-PB), com fundamento no inciso II do art. 56 
da LOTCE, assinando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público, na hipótese de omissão, tal como 
previsto no art. 71, § 4º, da Constituição Estadual d) INFORMAR ao 

Ministério Público Comum acerca das constatações da Auditoria, 
concernentes às irregularidades em questão e a atos que possam 
eventualmente configurar improbidade administrativa; e) 
RECOMENDAR ao atual presidente da câmara municipal de Alagoa 
Grande, no sentido de não incorrer nas irregularidades, falhas e 
omissões aqui expendidas. Publique-se, intime-se e cumpra-se. TC - 
Sala das Sessões – Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00311/16 
Sessão: 2082 - 22/06/2016 
Processo: 04019/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: José Acelio de Queiroz, Ex-Gestor(a); Sérgio Marcos 
Torres da Silva, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.019/14, referente à Prestação de Contas Anual e a 
Gestão Fiscal do Sr. José Acélio de Queiroz, Ex-Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de São Vicente do Seridó/PB, exercício 
2013, acordam, à unanimidade, os Conselheiros do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade do relatório e da proposta de decisão do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: a) Julgar 
REGULAR a Prestação Anual de Contas do Sr. José Acélio de 
Queiroz, Ex-Presidente da Câmara Municipal de São Vicente do 
Seridó, exercício 2013; b) Declarar ATENDIMENTO INTEGRAL, por 
aquele Gestor, às disposições da Lei Complementar nº 101/2000; c) 
Recomendar à atual Mesa Diretora da Câmara de São Vicente do 
Seridó no sentido de não incorrer nas falhas identificadas no presente 
processo, aperfeiçoando assim, a Gestão Pública. Presente ao 
julgamento o representante do Ministério Público Publique-se, intime-
se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00329/16 
Sessão: 2083 - 29/06/2016 
Processo: 03972/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: José Ferreira da Silva, Gestor(a); Alison Paulineli da 
Silva Pinto, Contador(a); Lucas Pinto Pedrosa, Contador(a); Erika 
Patricia Serafim Ferreira Bruns, Interessado(a); Elton Jean Serafim 
Ferreira, Interessado(a); Sra. Eunice Serafim Ferreira, Interessado(a); 
Ananias Serafim Ferreira, Interessado(a); Eliabe Serafim Ferreira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
03.972/15, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 
relativa ao exercício 2014, de responsabilidade do PREFEITO 
MUNICIPAL de SÃO DOMINGOS DO CARIRI, Sr. JOSÉ FERREIRA 
DA SILVA; e CONSIDERANDO o voto do relator e o mais que dos 
autos consta. ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão plenária 
realizada nesta data em: I. Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL às 
exigências da LRF; II. JULGAR REGULAR as contas de gestão do 
exercício de 2014; III. RECOMENDAÇÃO à atual gestão da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Cariri no sentido de guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 
em suas decisões, e, em especial, para evitar a reincidências das 
falhas constatadas no exercício em análise. Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 29 de junho de 2016. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00086/16 
Sessão: 2083 - 29/06/2016 
Processo: 03972/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: José Ferreira da Silva, Gestor(a); Alison Paulineli da 
Silva Pinto, Contador(a); Lucas Pinto Pedrosa, Contador(a); Erika 
Patricia Serafim Ferreira Bruns, Interessado(a); Elton Jean Serafim 
Ferreira, Interessado(a); Sra. Eunice Serafim Ferreira, Interessado(a); 
Ananias Serafim Ferreira, Interessado(a); Eliabe Serafim Ferreira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
03.972/15, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
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data, DECIDEM: 1. Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de São Domingos do cariri, referentes 
ao exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. JOSÉ FERREIRA 
DA SILVA; 2. Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL às exigências da 
LRF; 3. RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Cariri no sentido de guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que 
determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, e, em 
especial, para evitar a reincidências das falhas constatadas no 
exercício em análise. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00084/16 
Sessão: 2082 - 22/06/2016 
Processo: 04423/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Eduardo Gindre Caxias de Lima, Gestor(a); Ricardo 
Medeiros de Queiroz, Contador(a); Eduardo Henrique Marinho Alves, 
Assessor Técnico. 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DOS RAMOS (PB), Sr. Eduardo Gindre Caxias de Lima, 
relativa ao exercício financeiro de 2014, e CONSIDERANDO que 
constituem objetos de emissão de Acórdão específico o julgamento 
das contas de gestão, a aplicação de multa, a comunicação à Receita 
Federal do Brasil, a determinação à Auditoria e a emissão de 
recomendações; DECIDIU, em sessão plenária hoje realizada, por 
unanimidade, acatando a proposta de decisão do Relator, EMITIR 
PARECER CONTRÁRIO À SUA APROVAÇÃO, em razão do não 
empenhamento e nem recolhimento total das contribuições 
previdenciárias ao regime próprio de previdência e da ultrapassagem 
do limite dos gastos com pessoal (56,83% da RCL). Publique-se. TCE 
– Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 22 de junho de 2016. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00310/16 
Sessão: 2082 - 22/06/2016 
Processo: 04423/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Eduardo Gindre Caxias de Lima, Gestor(a); Ricardo 
Medeiros de Queiroz, Contador(a); Eduardo Henrique Marinho Alves, 
Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
RAMOS (PB), Sr. Eduardo Gindre Caxias de Lima, relativa ao 
exercício financeiro de 2014, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, em: I. JULGAR 
IRREGULARES as contas de gestão do Sr. Eduardo Gindre Caxias de 
Lima, na qualidade de Ordenador de Despesas, em razão do não 
empenhamento e nem recolhimento total das contribuições 
previdenciárias ao regime próprio de previdência e da ultrapassagem 
do limite dos gastos com pessoal (56,83% da RCL); II. APLICAR A 
MULTA PESSOAL R$ 3.000,00 (três mil reais) ao gestor, Sr. Eduardo 
Gindre Caxias de Lima, com fundamento no art. 56, inciso II, da Lei 
Orgânica do TCE/PB, em razão das irregularidades anotadas pela 
Auditoria , assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, para 
recolhimento voluntário à Conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da 
Constituição do Estado da Paraíba; III. DETERMINAR comunicação à 
Receita Federal do Brasil sobre as irregularidades que envolvem o 
recolhimento previdenciário; IV. DETERMINAR à Auditoria que, na 
ocasião da instrução processual das contas de 2015, acompanhe a 
adoção das medidas administrativas relativamente ao enquadramento 
das despesas com pessoal, bem como verifique a quitação dos 
acordos de parcelamento da dívida previdenciária; e V. 
RECOMENDAR ao Prefeito de maior observância dos comandos 
legais norteadores da Administração Pública, adotando providências 
eficazes quanto a(o): 1 - registro dos fatos contábeis; 2 - 
acompanhamento da execução orçamentária; 3 - enquadramento da 
despesa com pessoal aos limites previstos em lei; 4 - melhoria nas 
ações de elaboração dos instrumentos de planejamento, em especial, 

da LOA; 5 - cancelamento dos restos a pagar de 2012 e anteriores; e 
6 - atraso na remessa da GFIP à Receita Federal. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00303/16 
Sessão: 2081 - 15/06/2016 
Processo: 07801/16 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2016 
Interessados: Carlos Tiberio Limeira Santos Fernandes, Ex-
Gestor(a); Thereza Michelle Lima Lopes de Mendonça, Advogado(a); 
Mariana de Abrantes Bezerra, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
07801/16; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
INTEGRANTES do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, ausentes justificadamente os 
Conselheiros Arthur Paredes Cunha Lima (Presidente), Arnóbio Alves 
Viana, Fernando Rodrigues Catão e Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
sendo convocados para composição do quorum os Conselheiros 
Substitutos Antônio Claudio Silva Santos e Antônio Gomes Vieira 
Filho, na Sessão realizada nesta data, de acordo com o Voto do 
Relator, em: 1. CONHECER da arguição de suspeição e impedimento, 
tratada nestes autos (Processo TC n.º 07801/16) e, no mérito, 
REJEITÁ-LA, à míngua dos requisitos estabelecidos nos arts. 144 e 
145 do Código de Processo Civil, mantendo no comando do Processo 
TC n.º 03993/15 o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, que cuida 
da Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão do Governador 
do Estado, referente ao exercício de 2015; 2. NÃO CONHECER do 
Recurso de Reconsideração, mas DETERMINAR o encaminhamento 
deste e sua anexação, aos autos do Processo TC n.º 03993/15, para 
as providências de estilo, no caso, sua instrução e julgamento, pelo 
Relator competente, o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão; 3. 
INFORMAR ao Senhor CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS 
FERNANDES que esta Corte de Contas, pela terceira vez, estar a 
julgar matéria sobre a qual já se debruçou nos autos dos Processos 
TC n.º 13136/15 e 16998/15, nos quais foram reiterados os 
argumentos para arguição utilizados neste feito, podendo vir a 
configurar a litigância da má-fé, passível de sancionamento com multa 
e outras repercussões. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 15 de junho de 2016. 

 

Comunicações 

PROCESSO: TC 14151/14 
SUBCATEGORIA: Inspeção Especial de Contas 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Saúde 
ASSUNTO: Inspeção Especial de Contas Relativas ao Exercício 2014 
do Jurisdicionado Secretaria de Estado da Saúde. 
INTERESSADOS: Bruno Leandro de Souza - Gestor 
ADVOGADO: Diego Gonçalves Santos de Matos - OAB/PB 21.416 
 
DESPACHO 
 
Defiro o pedido contido no documento TC 36.325/16 (anexado aos 
autos), para que o recorrente, no prazo máximo de 5 dias a contar 
da publicação deste despacho, faça acostar os documentos 
referentes ao Recurso de Reconsideração tempestivamente 
interposto. 
 
À SECPL para intimar o recorrente e seu procurador do teor do 
presente despacho. 
 
João Pessoa, 05/07/2016 
 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
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2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 01350/05 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Responsável. 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01350/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 05914/04 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Vanildo Oliveira Brito, 
Responsável. 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05914/04 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 06270/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Romualdo Antônio Quirino de Sousa, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2664 - 28/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 06369/10 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Intimados: Cristiano Henrique Silva Souto, Gestor(a); Reginaldo 
Pereira da Costa, Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06369/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 04178/11 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Intimados: Solon Alves Diniz, Responsável. 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 04178/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 13778/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2007 
Intimados: Rinaldo de Oliveira Souza, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 13778/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 13779/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2007 
Intimados: Rinaldo de Oliveira Souza, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 13779/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2664 - 28/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 13804/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Intimados: Célia Maria de Oliveira Melo, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 15084/12 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Intimados: Francisco César Gonçalves, Ex-Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 05748/13 
Jurisdicionado: Polícia Militar da Paraíba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2012 
Intimados: Euller de Assis Chaves, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 12189/13 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2013 
Intimados: Bertrand de Araujo Asfora, Gestor(a); Oswaldo Trigueiro 
do Vale Filho, Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2664 - 28/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 17795/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: Aldineide Saraiva de Oliveira, Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 05988/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2012 
Citados: Maria do Carmo Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
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Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05988/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 15179/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Citados: Francisco Gomes de Araújo, Gestor(a); Maria de Fatima 
Mangabeira Maia, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15179/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 16672/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2014 
Citados: Severino Alves Barbosa Filho, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 11215/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Intimados: José Severino dos Santos, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 77/78. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 11215/09 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 12913/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Intimados: João Madruga da Silva, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Ao Ex-Gestor Municipal de Mataraca, para que no prazo de 15 
dias, se manifeste acerca do Relatório da Auditoria às fls. 313/315. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 12913/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 12963/11 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Alberto da Silva Rodrigues, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 141/142. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 12963/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 

realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 04795/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2012 
Intimados: Manoel Marcelo de Andrade, Interessado(a); Hélida 
Cavalcanti de Brito, Procurador(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 1.175/1.193 dos autos. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 04795/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 07699/13 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Intimados: Vanuza Silveira de Souza Momm, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 96/97. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 07699/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 14650/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: Girley Jales Leão, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 40/41. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 14650/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 15187/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls.35/37. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15187/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 15188/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 40/42. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15188/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
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exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 15191/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 28/30. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15191/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 15195/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 24/26. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15195/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 15196/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Intimados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 28/30. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15196/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 03274/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Intimados: Anderson Monteiro Costa, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Ao Gestor para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
relatório da auditoria, conforme consta nos autos. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 01/07/2016: 
Sessão: 2663 - 21/07/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 04296/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Intimados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Josival Júnior de 
Souza, Gestor(a); Marcelo P. da Silva, Interessado(a); Carlos Roberto 
Batista Lacerda, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 04296/10 passou a ter seus atos processuais realizados 

exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2820 - 19/07/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 03904/11 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: Luciana Souza de Abreu, Gestor(a); Renato Marlis de 
Abreu Souza, Interessado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2820 - 19/07/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 01025/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: Nabor Wanderley da N. Filho, Ex-Gestor(a); José Marques 
da Silva Mariz, Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01025/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2820 - 19/07/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 03006/12 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: João de Farias Filho, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2820 - 19/07/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 00507/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Intimados: Waldson Dias de Souza, Ex-Gestor(a); Ana Amelia Paiva, 
Procurador(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 00507/14 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2821 - 02/08/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 04796/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Intimados: Expedito Pereira de Souza, Responsável; Marco Aurélio 
de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 02860/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
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Intimados: Alexsandro de Araújo Sousa, Gestor(a); Karla Emmanuelle 
Matias Vital de Oliveira, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 12694/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Tânia Mangueira Nitão Inácio, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 01697/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 00841/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: João Bosco Teixeira, Gestor(a); Maria Luciene Mendes 
da Silva, Interessado(a); Severino Ramalho Leite, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00841/10, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB) ACORDAM, à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em: I) DECLARAR 
CUMPRIDAS a Resolução RC2 – TC 00122/12 e a Resolução RC2 – 
TC 00287/12; e II) CONCEDER registro à pensão vitalícia com 
proventos integrais da Senhora MARIA LUCIENE MENDES DA SILVA 
(Portaria – P – 068/2014) e à pensão temporária de JOSÉ RUAN 
MENDES DOS SANTOS (Portaria – P – 0478/2008 T), beneficiários 
do servidor falecido, Senhor SEVERINO PEDRO DOS SANTOS, 
Militar Reformado, matrícula 502.596-6, lotado na Polícia Militar do 
Estado da Paraíba, em face da legalidade do ato de concessão e do 
cálculo do respectivo valor (fl. 52 e fls. 10/11 do Processo TC 
05415/14). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01766/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 10785/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Leda Arruda Bezerra Guedes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10785/12 (TC 01894/14 e 06735/14 - anexados), os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB) ACORDAM, à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 
em CONCEDER registros à pensão vitalícia do Senhor HELENO 
GUEDES GARCIA (Portaria – P – 208/2013) e à pensão temporária de 
ANNA KARYNE ARRUDA GUEDES (Portaria – P- 022/2014) 
beneficiários da servidora falecida, Senhora LÊDA ARRUDA 
BEZERRA GUEDES, Professora de Educação Básica 2, matrícula 
78.200-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade dos atos de concessão e do cálculo dos valores (fls. 16/17 
do Processo TC 1894/14 e fls. 14 e 17 do Processo TC- 06735/14). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01767/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 10785/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Leda Arruda Bezerra Guedes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10785/12, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntáriacom proventos integrais da Senhora LÊDA 
ARRUDA BEZERRA GUEDES, matrícula 78.200-9, no cargo de 
Professora de Educação Básica 2, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria – A - 
2196/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 35 e 76/77). 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00083/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 18194/12 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Interessados: Waldson Dias de Souza, Gestor(a); Deusimar Pires 
Ferreira, Ex-Gestor(a); Manoel Ludgério Pereira Neto, Interessado(a); 
Ana Amélia Paiva, Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, Advogado(a); 
Marcela Betulia Casado E Silva, Advogado(a); Felipe Rangel de 
Almeida, Advogado(a); Bruno Torres A. Donato, Advogado(a); Ronilton 
Pereira Lins, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18194/12, referentes ao convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde – SES, com interveniência da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - SEDAM, e o 
Município de Aparecida, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator ASSINAR O 
PRAZO de 30 (trinta) dias para o ex-Prefeito do Município de 
Aparecida, Sr. DEUSIMAR PIRES FERREIRA ENCAMINHAR as 
notas fiscais relativas à aquisição 01 microscópio laboratorial, 01 
autoclave vertical, 01 estufa de secagem, 01 colorímetro fotoelétrico, 
01 microcentrífuga para hematócrito, 01 centrífuga clínica, 01 contador 
diferencial de células manual e 01 geladeira para conservação de 
vacinas, comprovando a utilização dos equipamentos adquiridos ou 
maiores informações sobre a não concretude total do objeto do 
convênio. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01729/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 05506/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Marcos Ponce Leon, Gestor(a); Salvan Mendes 
Pedroza, Gestor(a); Francisco Trajano de Figueiredo, Ex-Gestor(a); 
Disraeli Abrantes Moreira, Contador(a); Marcos José de Oliveira, 
Interessado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05506/13, referentes à prestação de contas anuais relativas ao 
exercício de 2012, oriunda do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMUN, cuja gestão foi desenvolvida 
pelo Sr. FRANCISCO TRAJANO DE FIGUEIREDO, ACORDAM os 
membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme do voto do 
relator, em: 1) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas 
oriundas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Nazarezinho referente ao exercício de 2012, de responsabilidade da 
Sr. FRANCISCO TRAJANO DE FIGUEIREDO, ressalvas em razão 
das inconsistências apuradas; 2) RECOMENDAR à atual gestão 
diligências no sentido de evitar as falhas constatadas; 3) COMUNICAR 
à Receita Federal do Brasil os fatos relacionados às contribuições 
previdenciárias para providência a seu cargo; e 4) INFORMAR que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01747/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 07401/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2010 
Interessados: Roberta Batista Abath., Gestor(a); Waldson Dias de 
Souza, Gestor(a); Tárcio Handel da Silva Pessoa Rodrigues, 
Gestor(a); Brasilcar Transportes de Veículos E Logística Ltda, 
Interessado(a); Adriana Ferreira, Interessado(a); Andréa Lúcia Silva, 
Interessado(a); Ariosto Mila Peixoto, Interessado(a); Camille Vaz 
Hurtado Pavani, Interessado(a); José Maria de França, Interessado(a); 
Hélio Afonso Moreira Violani, Interessado(a); Ana Amélia Paiva, 
Lidyane Pereira Silva E Outros, Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, 
Advogado(a); Ana Amelia Ramos Paiva, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07401/13, relativos à denúncia formulada pela empresa BRASIL CAR 
TRANSPORTE DE VEÍCULOS & LOGÍSTICA LTDA, em face da 
Secretaria de Estado da Saúde não haver cumprido o pagamento de 
despesa licitada, contratada, empenhada e serviços realizados, e, 
nessa assentada, a Recurso de Reconsideração interposto contra o 
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Acórdão AC2 - TC 01932/15, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, 
nesta data, conforme o voto do Relator, ACORDAM em, 
preliminarmente, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão 
recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01710/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 07900/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a); Yuri Simpson 
Lobato, Gestor(a); Waldson Dias de Souza, Ex-Gestor(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Ex-Gestor(a); Maria Julia da Conceição de 
Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07900/13, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, 
matrícula 125.407-3, no cargo de Professor de Educação Básica 2, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria – A – 650/2010) e do cálculo 
de seu valor (fls. 18 e 22 e Documento TC 67155/15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01727/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 16435/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Interessados: Manoel Ludgério Pereira Neto, Gestor(a); Maria do 
Carmo Silva, Gestor(a); Waldson Dias de Souza, Ex-Gestor(a); Rafael 
Melo Assis, Advogado(a); Daniel José de Brito Veiga Pessoa, 
Advogado(a); Bruno Torres de Almeida Donato, Advogado(a); Ana 
Amélia Paiva, Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, Advogado(a); 
Emilia Paranhos Santos Marcelino, Advogado(a); Marcela Betulia 
Casado E Silva, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
16435/13, referentes ao exame do convênio celebrado entre a 
Secretaria de Estado da Saúde – SES, com interveniência da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - 
SEDAM, e o Município de Nova Olinda, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
DECLARAR O CUMPRIMENTO da Resolução RC2 - TC 00130/15; II) 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o convênio 111/2011e sua 
prestação de contas; e III) RECOMENDAR diligências no sentido de 
que as falhas aqui ventiladas não se repitam futuramente. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01726/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 09588/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Hildo 
Josias de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09588/14, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à reforma 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição do Senhor 
HILDO JOSIAS DE SOUSA, matrícula 517.373-6, no cargo de 2º 
Sargento BM, lotado na Polícia Militar do Estado da Paraíba, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria – A – 2366/2010) e do 
cálculo de seu valor (fls. 94/95 e Documento TC 60239/15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01746/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 09879/14 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 

Interessados: Joana Darc de Queiroga Mendonca Coutinho, 
Gestor(a); Maria do Socorro Rogerio Gomes, Interessado(a); Jose 
Carlos Silva Franklin, Interessado(a); John Johnson Gonçalves Dantas 
de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09879/14, referentes ao exame do procedimento licitatório, na 
modalidade pregão presencial 014/2014, e dos contratos 074/2014, 
075/2014, 076/2014, 077/2014 e 078/2014, realizados pela Prefeitura 
Municipal de Massaranduba, sob a responsabilidade da Senhora 
JOANA DARC QUEIROGA MENDONÇA COUTINHO – Prefeita, 
objetivando o registro de preços de medicamentos visando aquisições 
futuras pelas unidades gestoras (Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde), de acordo com as especificações técnicas e 
demais disposições descritas no edital, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I. 
DECLARAR o cumprimento da Resolução RC2 - TC 00070/15; II. 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o procedimento licitatório, 
na modalidade pregão presencial 014/2014, e os contratos 074/2014, 
075/2014, 076/2014, 077/2014 e 078/2014, dele decorrente; e III. 
RECOMENDAR à atual gestão aperfeiçoar os procedimentos 
adminsitrativos, de forma que as impropriedades verificadas não se 
repitam. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01712/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 04968/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria Frassinete de Sousa Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04968/15, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB) ACORDAM, à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
pensão vitalícia com proventos integrais do(a) Senhor(a) MARIA 
FRASSINETE DE SOUSA SANTOS (Portaria – P – 168/2015), 
beneficiário(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Senhor(a) ANTÔNIO 
MACENA DOS SANTOS, Soldado Engajado, matrícula 502.457-9, 
lotado(a) no(a) Polícia Militar do Estado da Paraíba, em face da 
legalidade do ato de concessão e do cálculo do respectivo valor (fls. 
10 e 11). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01728/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 13936/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Interessados: Eduardo José Torreão Mota, Gestor(a); Hugo Caitano 
da Nóbrega, Interessado(a); Hugo Caetano da Nóbrega-
Representante da Empresa Senco-Serviços de Engenharia E 
Construção Ltda, Interessado(a); Francisco Araújo Neto 
(representante da Hydrogel Projetos E Serv. Ltda), Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13936/15, referentes à inspeção de obras no Município de Serra 
Branca para análise das respectivas despesas realizadas no exercício 
de 2014, sob a responsabilidade do Prefeito, Sr. EDUARDO JOSÉ 
TORREÃO MOTA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 1) 
REPRESENTAR ao Ministério da Educação, Ministério da Saúde, 
Ministério do Turismo, Tribunal de Contas da União, Controladoria 
Geral da União e Ministério Público Federal em razão das 
constatações efetuadas pela Auditoria e dos recursos federais 
envolvidos; 2) RECOMENDAR ao gestor que proceda a correção das 
informações no sistema de georeferenciamento das obras públicas 
nos moldes indicados pela Auditoria; e 3) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01443/16 
Sessão: 2801 - 08/03/2016 
Processo: 16983/15 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2015 
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Interessados: Carlos Pereira de Carvalho E Silva, Gestor(a); Maria 
Clara Barbosa Prado, Interessado(a); Manoel Gomes da Silva, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
16983/15, que tratam de denúncia com pedido de medida cautelar, 
conforme Documento TC 66299/15, comunicando supostas 
irregularidades no Edital da Concorrência nº 04/2015, emitido pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem da Paraíba – DER/PB, tendo 
como responsável o Diretor Superintendente Carlos Pereira de 
Carvalho e Silva, objetivando a realização de obra de urbanização, 
adequação e requalificação da Avenida Cruz das Armas, acessos e 
pavimentação da Rodovia Perimetral Sul, interligando o bairro das 
indústrias ao MuçuMagro, através do Valentina Figueiredo e dos 
conjuntos Gervásio Maia e Colinas do Sul, com valor estimado de R$ 
22.127.424,33, ACORDAM os Conselheiros da 2ª Câmara, por maioria 
de voto, contrário à proposta do Relator, em tornar sem efeito a 
Decisão Singular DS2 TC 23/2015 e JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS o Edital da Concorrência nº 04/2015, com 
recomendação ao Departamento de Estradas de Rodagem e à 
Controladoria Geral do Estado que, nos próximos editais, observem as 
sugestões do Relator do Processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01713/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 05496/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria de Fatima Barbosa Ferreira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05496/16, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA BARBOSA FERREIRA 
DA SILVA, matrícula 82.448-8, no cargo de Agente Administrativa, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria – A - 337/2016) e do cálculo 
de seu valor (fls. 43/44). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01715/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 05607/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria Fatima de Mesquita Dantas, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05607/16, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA DE MESQUITA 
DANTAS, matrícula 93.227-2, no cargo de Agente Administrativo, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria – A - 040/2016) e do cálculo 
de seu valor (fls. 38 e 39). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01716/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 05608/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria Joselma de Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05608/16, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA JOSELMA DE SOUSA, matrícula 
132.694-5, no cargo de Professora da Educação Básica 3, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria – A - 123/2016) e do cálculo de seu valor (fls. 
36/37). 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 01718/16 
Sessão: 2817 - 28/06/2016 
Processo: 05609/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria de Fátima da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05609/16, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, matrícula 
88.513-4, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado da Educação, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria – A - 043/2016) e do cálculo de seu valor (fls. 38/39). 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Documento TCE nº: 36935/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Construção de Fossas e Sumidouros nas Unidades 
Habitacionais das Ruas Lindalva Sousa e Antonio Cordeiro, pelo 
período de 90 (noventa) dias, para atender a Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos do Município de Ouro Velho/PB 
Data do Certame: 28/07/2016 às 14:15 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 50.865,93 
Observações: Publicado no DOE e DOM 
Site do Edital: http://www.ourovelho.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 36959/16 
Número da Licitação: 00035/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviços de remanufatura de cartuchos, tones e 
copias de material (xerox) junto a este município 
Data do Certame: 14/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 36965/16 
Número da Licitação: 00015/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículos destinados a atender Secretarias da 
Administração Municipal - Cuitegi/PB 
Data do Certame: 21/07/2016 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 25.308,35 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 36968/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados ao 
atendimento das Secretarias da Administração do Município de 
Cuitegi/PB, para o exercício de 2016 
Data do Certame: 21/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 16.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 36985/16 
Número da Licitação: 00017/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Objeto: Contratação de Engenheiro Civil, para assumir a condição de 
responsável técnica desta Edilidade junto ao CREA/PB para prestação 
de serviços junto a Prefeitura Municipal de Cuitegi/PB 
Data do Certame: 21/07/2016 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 11.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 36993/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE – CUITEGI/PB 
Data do Certame: 29/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 158.300,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 36999/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação do 
fornecimento de material de limpeza, mediante solicitação periódica e 
entrega parcelada, em atendimento as demandas operacionais das 
Secretarias deste Município 
Data do Certame: 13/07/2016 às 11:00 
Local do Certame: Sala de licitação na sede da prefeitura 
Valor Estimado: R$ 156.010,50 
Site do Edital: http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br/licitacoes-3/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 37020/16 
Número da Licitação: 00041/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de transporte diversos, destinado a 
esta Prefeitura 
Data do Certame: 18/07/2016 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Valor Estimado: R$ 10.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 37022/16 
Número da Licitação: 00036/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material esportivo e diversos, destinados as 
diversas secretarias do Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 19/07/2016 às 08:30 
Local do Certame: Rua José Ferreira, 05, Centro, São José do 
Bonfim 
Valor Estimado: R$ 100.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 37022/16 
Número da Licitação: 00036/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material esportivo e diversos, destinados as 
diversas secretarias do Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 14/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua José Ferreira, 05, Centro, São José do 
Bonfim 
Valor Estimado: R$ 100.000,00 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 37034/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para 
execução de obra referente a executar serviços de recuperação 
estrutural do reservatório elevado, Estação Elevatória de Água Tratada 
e Área da ETA do Sistema de Abastecimento de Água da cidade de 
Água Branca, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 13/07/2016 às 09:00 

Local do Certame: Sede CAGEPA,R.Feliciano Cirne,220,Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ 57.404,76 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 37046/16 
Número da Licitação: 00019/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA DE AR E 
PROTETOR DE PNEUS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS PERTENCENTES A PREFEITURA DE CABACEIRAS 
E SECRETARIAS 
Data do Certame: 13/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR 
DE LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 302.122,87 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Documento TCE nº: 37047/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de peças automotivas originais ou genuínas e 
novas destinadas à manutenção dos veículos da frota municipais da 
Prefeitura de Gurinhém. 
Data do Certame: 22/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 
Valor Estimado: R$ 530.836,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 37058/16 
Número da Licitação: 00020/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 
PEDRAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICO, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE INFRAESTRUTURA 
DA PREFEITURA DE CABACEIRAS. 
Data do Certame: 13/07/2016 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR 
DE LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 40.100,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Duas Estradas 
Documento TCE nº: 37076/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para “DAR CONTINUIDADE” aos serviços de 
conclusão da obra: Santuário de São Francisco de Assis, localizado no 
Município de Duas Estradas-PB. 
Data do Certame: 26/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas-PB. 
Valor Estimado: R$ 341.245,64 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 37122/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza, copa e cozinha, com fornecimento 
parcelado, destinados a Câmara Municipal de Cajazeiras. 
Data do Certame: 14/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: Ana de Albuquerque, S/N - Centro - Cajazeiras – 
PB 
Valor Estimado: R$ 52.764,00 

 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Documento TCE nº: 37139/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Obras de Pavimentação da Rodovia PB-138, trecho: Boa 
Vista / Catolé de Boa Vista 
Data do Certame: 04/08/2016 às 10:00 
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Local do Certame: Sala de reunião da CPL - 2º andar 
Valor Estimado: R$ 13.302.185,76 

 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Documento TCE nº: 37141/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Obras de Pavimentação do Contorno de Guarabira, 
Restauração de 3,5 km da Rodovia PB-57 e Acesso a Guaraves 
Data do Certame: 27/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sala de reunião da CPL - 2º andar 
Valor Estimado: R$ 8.755.717,07 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Documento TCE nº: 37142/16 
Número da Licitação: 00034/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS FESTIVIDADES DO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 
Data do Certame: 26/07/2016 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Valor Estimado: R$ 58.475,00 
Site do Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br/images/arquivos/documentos/1
467841553.pdf 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Documento TCE nº: 37161/16 
Número da Licitação: 00019/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Material Elétrico, Hidráulico e Material de 
Construção para as diversas Secretarias do Município de Santa 
Cecília -PB 
Data do Certame: 20/07/2016 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de S.C (sala de Licitação) 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 37186/16 
Número da Licitação: 16441/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS DE CARÁTER 
PERMANENTE”, PARA ATENDER AOS SEGUINTES 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE: CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS III (CAPS III) E O 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS II 
(CAPS II), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Data do Certame: 20/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretária Municipal de Saúde CG - 
PB 
Site do Edital: 
http://saudecg.pb.gov.br/transparencia/editais/878f16a73e9b56bfb9b6
6665468158f5.pdf 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 37187/16 
Número da Licitação: 00028/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de equipamento, atendendo ao recurso nº 
12051.399000/1130-03 do Ministério da Saúde. 
Data do Certame: 20/07/2016 às 08:00 
Local do Certame: Sala de licitação  
Valor Estimado: R$ 14.910,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 37188/16 
Número da Licitação: 00029/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de equipamento, atendendo ao recurso nº 
08889.826000/1120-01 do Ministério da Saúde. 
Data do Certame: 20/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sala de licitação 
Valor Estimado: R$ 39.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 
Documento TCE nº: 37190/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em construção 
civil, para reforma da UBS no conjunto Novo Horizonte neste 
Município 
Data do Certame: 26/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
Valor Estimado: R$ 68.811,31 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Documento TCE nº: 37199/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 
Terraplanagem e Pavimentação em Paralelepípedos em diversas 
Ruas no Município de Uiraúna/PB 
Data do Certame: 08/08/2016 às 08:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 1.424.582,40 
Site do Edital: http://uirauna.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Documento TCE nº: 37201/16 
Número da Licitação: 00030/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de um veículo tipo caminhão com carroceria de 
madeira, destinados a Secretaria de Meio Ambiente e Infra Estrutura 
deste Município para a execução dos serviços de transportes diversos 
na zona urbana e rural 
Data do Certame: 19/07/2016 às 08:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 37203/16 
Número da Licitação: 00022/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de mão-de-obra, para retelhamento, 
assentamento de piso cerâmico, instalação de forros de pvc e 
colocação de pedra rachinha, na manutenção das Creches do 
Município de Alagoa Grande. 
Data do Certame: 18/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Valor Estimado: R$ 27.600,00 
Site do Edital: http://0,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 37207/16 
Número da Licitação: 04025/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS E NÃO 
PERECIVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CENTRO 
DE REABILITAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS – CRDQ/SEAD, 
SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS PARA AS MULHERES - 
SEPPM, E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
SEDES 
Data do Certame: 19/07/2016 às 08:15 
Local do Certame: Sala virtual www.licitacoes-e.com.br 
Site do Edital: http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/wp-
content/uploads/2016/07/edital025aquis_generos.pdf 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Documento TCE nº: 37211/16 
Número da Licitação: 00031/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de um trator de pneus 4x4, destinado a Secretaria de 
Meio Ambiente e Infra Estrutura deste Município 
Data do Certame: 19/07/2016 às 10:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shopping 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37141_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37142_16
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br/images/arquivos/documentos/1467841553.pdf
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br/images/arquivos/documentos/1467841553.pdf
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37161_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37186_16
http://saudecg.pb.gov.br/transparencia/editais/878f16a73e9b56bfb9b66665468158f5.pdf
http://saudecg.pb.gov.br/transparencia/editais/878f16a73e9b56bfb9b66665468158f5.pdf
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37187_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37188_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37190_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37199_16
http://uirauna.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37201_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37203_16
http://0,00/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37207_16
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/edital025aquis_generos.pdf
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/edital025aquis_generos.pdf
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37211_16
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 37223/16 
Número da Licitação: 00070/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
OCULOS DE GRAU COMPLETO (ARMAÇÃO E LENTES ) , PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICIPIO DE POMBAL-PB 
Data do Certame: 25/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL Rua Domingos de medeiros 
66 
Valor Estimado: R$ 81.800,00 
Site do Edital: http://www.pombal.pb.gov.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 37224/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento de refeições prontas para atender a demanda 
das Secretarias do município de Areia de Baraúnas – PB 
Data do Certame: 21/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua Valdeci Sales, 579, Centro, Areia de 
Baraúnas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Documento TCE nº: 37232/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para os 
programas da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Cidadania do 
município de Curral Velho-PB, a medida de suas necessidades. 
Data do Certame: 21/07/2016 às 14:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 43.385,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho 
Documento TCE nº: 37234/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para o Fundo 
Municipal de Saúde do município de Curral Velho-PB, a medida de 
suas necessidades. 
Data do Certame: 21/07/2016 às 15:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 30.829,50 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 37241/16 
Número da Licitação: 10048/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE REFIL DESCARTÁVEIS PARA BANDEJAS TÉRMICAS DO 
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 20/07/2016 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Observações: NÚMERO DA LICITAÇÃO: 636430 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 37245/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental Carlos 
Monteiro de Oliveira. 
Data do Certame: 22/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem. 
Valor Estimado: R$ 85.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 37248/16 
Número da Licitação: 00035/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS SECRETARIA DA ADMINSTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPERANÇA -PB 
Data do Certame: 19/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Esperança/PB - 
CPL 
Valor Estimado: R$ 237.085,85 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 37252/16 
Número da Licitação: 10049/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS DE LAVANDERIA PARA O INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 20/07/2016 às 11:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Observações: NÚMERO DA LICITAÇÃO: 636431 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 37256/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Combustíveis, Flua, Filtro e Lubrificantes para 
toda a frota de veículos do município, atendendo a solicitação da 
Secretaria de Transporte as aquisições serão feitas de acordo com as 
necessidades, a distância é de 10 km dependendo do desconto desta 
distância, para o abastecimento das frotas de veículos do município. 
Data do Certame: 19/07/2016 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria de Finanças Sala da CPL /Equipe 
Apoio 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 05/07/2016: 
Jurisdicionado: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
Documento TCE nº: 36006/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de Material Permanente (Barracas Padronizadas). 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/07/2016: 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Documento TCE nº: 36456/16 
Número da Licitação: 10001/2016 
Modalidade: Convite 
Objeto: Aquisição de ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/07/2016: 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Documento TCE nº: 36456/16 
Número da Licitação: 10001/2016 
Modalidade: Convite 
Objeto: Aquisição de ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA 

 
 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37223_16
http://www.pombal.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37224_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37232_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37234_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37241_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37245_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37248_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37252_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37256_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=36006_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=36456_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=36456_16
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